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SEGUNDo rERMo DE ADriffi'Ü#'Eâ'itr*ro No. 2ozo7o-tsrp
se-gundo termo de- aditivo ao contrato no 2o2o7ot5, que faz o coNsóRcropúBlrco DE SAúDE TNTERFEDERATTvo Do vALE Do cuRU - crsvALE,
pessoa jurídica de direito público, inscrÍto no CNpJ No. 12.768.835/0001-75, com
sede Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 Centro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-150,
neste ato representado pelo sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, doravante
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado ADM COMERCIO DE MATERIAL
ELETRICO E REPRESENTAçÕES - LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ No. 34.6o,4.45A1OOO1-71, com sede na Rua Carlos Gomes no 448, José

--;onifácÍo, Fortaleza - CE, neste ato representada pelo Sr. Abelardo Sousa da
Silva, CPF No 604.363.963-78, doravante denominada CONTRATADA, mediante
as seguintes condições :

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - O Presente termo aditivo fundamenta-se na Cláusula OÍtava, do Contrato
originário, bem como 1o aditivo ao contrato do Tomada de Preço No 001/2020- TP
Ata de Registro de Preço que tem como objeto a Contratação de empresa para
executar a reforma do Centro de Especialidades Odontológicas de São
Gonçalo do Amarante, de interesse do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, conforme as especificações
contidas nos anexos do edital, e de acordo com o art. 65, inciso I alínea " a" da
Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do pRAzo E ALTERAçÃo CoNTRATUAL

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o realinhamento de preço do
'ontrato no 2O2O.7O15, conforme previsão legal, por interesse e iniciativa das

\artes, no qual os preços poderão sofrer reajuste após o período de vigência.
CúuSuIA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIvA
3.1. Considerando o conjunto de informações colhidas nos autos e conforme o art.
65, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93 e nos termos do item L2.t da cláusula 12
do contrato objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. E ainda
considerando, que o valor do contrato está compatível com o valor de mercado.
CLAUSULA QUTNTA - DO NOVO VALOR

5.1. Assim sendo, o novo valor terá uma supressão contratual ínformado na tabela
abaixo:

Item Descrição
Valor
Inicial

contrato

Novo Valor
Com Alteração

01
Contratação de empresa para executar
a reforma do Centro de Especialidades

145.826,15 6.7t2,96
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Do CURU. TE]UÇUoCA

Odontológicas de São Gonçalo do
Amarante, de interesse do Consórcio
Público de Saúde InterfederatÍvo do
Vale do Curu - CISVALE

cúusuLA sExrA - Drsposrções rtrars
4.1. Todas as demais cláusulas do contrato inÍcial que não tenham sido modificadas
por este aditivo, permanecem em pleno vigor.

\, E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as
partes CONTRATANTES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta
seus ju ríd icos e legais.
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ADM COMERCTO DE MATERTAL ELETRTCo elepnesenrAçÕEs - LTDA

DO VALE DO CURU - CISVALE
CONTRÂTANTE

cNPJ No. 34.6o,4.4sa I OOOl-7 I
Abelardo Sousa da Silva

cPF No 229.222.103-91
CONTRATADA
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Caucaia/CE, 25 de Agosto de 2Q20.
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